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PODER JUDIClÁRJO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N.0 305 de 03 de dezembro de 2008. 

Abre, em favor da Justiça Militar da União, 
Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no orçamento do 
presente exercício. 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6°, inciso X.XV, do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4° da Lei nº. 11.647, de 24 de março de 
2008, Lei Orçamentária Anual e art. 62, da Lei nº. 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

CONSIDERANDO a abertura de crédito suplementar pela Lei nº 11.832, de 27 de 
novembro de 2008, em decorrência da Lei nº 11.830, de mesma data; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 06/SOF/MP, de 28 de março de 
2008; 

CONSIDERANDO orientações da Assessoria de Gestão de Pessoal da União da 
Secretaria de Orçamento Federal/MP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Abrir ao Orçamento Fiscal da Justiça Militar da União crédito suplementar 
no valor global de R$ 1.809.319,00 (um milhão, oitocentos e nove mil, trezentos e dezenove 
reais) para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no artigo 1 º 
provêm de cancelamentos de dotações conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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ORG~O 13.000JUSTTÇA MILHAR DA UNIÃO 

UNIDADC 13.101 JUSTIÇA Mll.IT AR DA UNIÃO 

A TO NORMATIVO N.º 305. ANrxo 1 

PROGRAMA DC TRABALHO (SUPL EMENT AÇÃO) 

fUNC PROGRAMÂTICA l'ROGRAMNAÇ ÃO,SUOTITULO'PRODU 1 O 

0566 - l'RES'I AÇÃO JURISDICIONAL Mii ITAR 

A1 IV IDADES 

02.061 0566.4225 PROCESSAMENTO DF CAUSAS NA JUSTIÇ\ MIUT AR 

CRÉDITO SUl'l 1 : ~1rNTAR 

RECURSO UI: TODAS AS FONTFS RS 1 .00 

F G R M 1 F VALOR s N p o u T 
r [) D E 

670.0.19.00 

02 061 0566.4225.0001 l'ROCESSAMFNTO Df CAUSAS NA JUSTIÇA MILITAR 

r 1 1 90 o 300 549 221,00 

02.122 0566 09HB CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO PARA o KCGIME DE 
PRl:VIDENCIA DOS Sl RVIOORES PUDLICOS 

02 122 0566.0911B 0001 CON'l RlBUIÇÃO DA UNIÃO PARA O REGIME DE 
PRFVIDENCIA OOS SCRVIOORES PUBLICOS 

F 1 o 91 o 300 120.828,00 

0089 - PREVLDENCIA DF. INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 1.139 270.00 

ATIVIDADES 

09 272 0089.0396 PAGAMENTO De APOSENTAOORIAS E PENS<)FS 

09 272 0089 0396.0001 PAGAMl:NTO DE APOSENTADORLAS r PI NSÔES 

s 1 1 90 o 300 1 139 270.00 

IO'IAL FISCAL 670 049,00 

IOTAL SEGURIDADí' 1 139 270.00 

TOTAL - GERAL l.809Jl9.00 
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ORvÃO 13 000 JUS! IÇA MILITAR DA UNIÃO 

UNIDADI:- . 13 101 JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

A10 NORMATIVO N ° 305 -ANEXO li CREDllOSlPI EMFN"IAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCf:l.M1ENTO) RECURSO DE l ODAS AS fONI 1 S - RS 1.00 

IUNC PROGRAMÁ 1 ICA PROGRM1A/AÇÃO,SUBTÍTUl.OIPROOLITO 

0566 PRLS r AÇÃO JURISDICIONAL MlLIT AR 

02 O<il 0566.0C().1 

02.061 0~66 OC().I 0001 

02.122 0566 20AK 

02J22 056620AK 0001 

ATIVIDADES 

REESTRUTURAÇÃO DE. CARGOS E CARREIRAS E RI VISAO DE 
REMUNJ:RAÇÔF.S NO ÁMBITO DO !'ODER Jl1DICIARIO E 
MINlSTrRIO PUBLICO DA UNIÃO 

RFESTRUTURAÇÃO DF CARGOS E CARRflRAS E RfVISAO 
IX REMUNERAÇÕES NO ÂMBITO DO PODER JUOICIMIO 1 
MINISTERIO PUBLICO DA UNIÃO 

CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO PARA O CUSl FIO LX> 
REGIME DE PREVID~NCIA DOS SFRVIOORI S PÜBLICOS 
fEDERAJ.S DCCORRENTE DA CRIAÇÃO E/OU 
PROVIMENTO DE CARGOS 1 1-UN~'ÔES. 
REESTRUTURAÇÃO DC CARGOS 1 CARREIRAS E 
REVISÃO DE REMUNERAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO PARA O CUSIFIO 00 
REGIME DE PREVIDÍ'NCIA DOS 'iLRVIDORES 
PÚBLICOS FEDERAIS DECORRI NU DA CRIAÇÃO 
E10U PROVIMENTO DE CARGOS L FUNÇÕES. 
REESTRUTURAÇÃO DF CARGOS f; CARREIRAS F 
REVISÃO DE REMUNERAÇÃO 

0089 - PRFVIOfNCIA 0[ INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 

ATIVIDADES 

09272 0089 REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS F CARRl•IRAS 1 REVISÃO DE 
REMUNERAÇÕES NO ÂMBllO DO POOER JUDICIA.RIO r 
MINIS'I ERIO PUBLICO DA UNIAO Al'OSl-NT AOORIAS. 
RFFOR.MAS E PENSÕES 

09272 0089 ocos 0001 REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E CARRflRAS f REVISAO 
DE REMUNERAÇÕES NO ÂMBI 1 O DO l'Of">fR JUDICIARIO E 
MJNISTERIO PUBLICO DA UNIÃO - AJ'OSENl AOORJAS. 
Rl:FORMAS E PENSÔFS 

TOTAL FISCAL 670().19.00 

TOTAL SEGURlDADE 1.139 2 70.00 

TOTAL- GCRAL 1809319.00 

r G R M 1 F VAIOR s N p o u T 
1 D D E 

670 ().19,00 

I' 1 1 90 o 300 54Q 221 ,00 

F 1 O 91 O 300 120 828.00 

1 139 270.00 

s 1 1 90 o 300 1.139 270,00 
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